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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
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E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Portarias 2 ...................................................................................... 

Sexta-feira, 14 de julho de 2023                                                  Ano VI | Edição nº 1081A                                                                      Página 1 de 3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
P

E
LA

 D
O

 A
LT

O
 (

C
N

P
J 

46
63

40
77

00
01

14
) 

em
 1

4/
07

/2
02

3 
às

 1
7:

14
:3

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
d3

5-
3f

88
-4

b9
b-

a2
ef



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Sexta-feira, 14 de julho de 2023 Ano VI | Edição nº 1081A Página 2 de 3

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 289/2023
de 05 de julho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pelo  servidor  DENIS  ANTONIO  POLI,  Trabalhador
Braçal, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de
dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido do servidor DENIS

ANTONIO  POLI,  Trabalhador  Braçal,  portador  do  RG  nº
34.189.962-8,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de Julho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 290/2023
de 05 de julho de 2.023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando  que  no  período  de  03.07.2023  à

17.07.2023, a servidora Kelly Fernanda Oliveira Guilherme,
auxiliar  de  Pessoal  e  designada  para  exercer  a  função
gratificada de Assessor de Compras da Secretária Municipal
de Educação, gozará 15 dias de suas férias correspondente
ao período aquisitivo de 04.03.2022 à 03.03.2023;

Considerando  a  necessidade  da  designação  de  um
servidor  para  substituí-la  na  função  de  Assessor  de
Compras.

RESOLVE:
1º  -  Designar  o  servidor  Marcio  José  de  Lima,

almoxarife,  para  responder  interinamente  pela  função
gratificada de Assessor de Compras da Secretária Municipal
de  Educação,  durante  o  período  de  03.07.2023  à
17.07.2023,  em substituição  a  servidora  Kelly  Fernanda
Oliveira Guilherme, em seu período de gozo de férias.

2º  -  Pela  designação  para  exercer  interinamente  a
função  gratificada  de  Assessor  de  Compras  o  servidor

receberá  gratificação  de  30%  sob  seu  salário  base
conforme disposto na Lei Complementar nº 089/2019, com
nova  redação  dada  através  da  Lei  Complementar  nº
090/2019, corresponde ao período.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de julho
de 2023.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 05 de julho
de 2.023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 291/2023
de 13 de julho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pelo  servidor  VICTOR DIEGO DE OLIVEIRA,  PEB III
Educação  Física,  inclusive  com  pedido  de  dispensa  do
cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido do servidor VICTOR

DIEGO DE OLIVEIRA, PEB III Educação Física, portador do RG
nº 34.750.062-6, do emprego que ocupa nesta Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de julho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 294/2023
de 14 de julho de 2023.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o pedido de demissão apresentado nesta

data,  pela servidora TAIS BIANCA CAETANO,  Inspetor  de
Alunos, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido de
dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido da servidora TAIS

BIANCA CAETANO, Inspetor de Alunos, portadora do RG nº
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49.509.068-2,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Julho
de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2d35-3f88-4b9b-a2ef

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1081A, ano VI, veiculado em 14 de
julho de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO
(CNPJ 46634077000114) em 14/07/2023 às 17:14:37 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC ONLINE RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2d35-3f88-4b9b-a2ef


